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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

DECRETO Nº 043/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais,   

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, os funcionários relacionados a baixo: 

Nome Cargo 

Arivaldo Cirilo Soares Operador de Maquinas Pesadas 

José Moreira Barreto Motorista 

Luzia Messias de Jesus Merendeira 

Maria Enina Rocha Sampaio Zeladora 

Maria de Loudes Barbosa dos Santos Zeladora 

Noemia Lopes Meira Zeladora 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 30 de junho do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

Manoel Silvany Barros 
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 044/2020, de 03 de agosto de 2020. 
 

Declara-se em situação anormal, caracterizada 
como “Situação de Emergência” as áreas rurais 
do Município de Manoel Vitorino atingidas por 
Seca (14120). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de uma de suas 
atribuições legais lhe conferidas pela Lei Orgânica Municipal de 1990 e em conformidade com 
art. 7 do Decreto Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e pela Resolução nº 3 do Conselho 
Nacional de Defesa Civil e demais disposições legais vigentes,    
 
Considerando: 
 
I – O município vem de um período curto de chuvas relevantes, neste ano choveu bem nos 
meses de janeiro a março, porém foram chuvas localizadas, conforme controle pluviométrico da 
Secretaria municipal de agricultura, assim comprometendo a economia local, com a falta de 
água para consumo humano e animal. 

 
II – Com a escassez de chuvas, todos os mananciais da região se esgotaram ou estão se 
esgotando, houve perda de produção agrícola (mandioca 65%, feijão 60%, milho 65%, também 
houve prejuízos na pecuária de leite e corte devido as pastagens sem forrageiras de qualidade 
para alimentar os rebanhos bovinos, ovinos e caprinos. 
 
IV – Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, 
relatando a ocorrência deste desastre é favorável a declaração de Situação de Emergência por 
Seca. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarada a situação de Emergência nas áreas rurais do município contidas no 
formulário de informações do desastre- FIDE e demais documentos anexos e este decreto em 
virtude do desastre classificado e codificado como 14120 – Seca (conforme IN/MI nº 02.2016). 
 
Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de 
resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 
 
Art. 3º-Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com objetivo de 
facilitar as ações de assistência a população afetada pelo desastre sob a coordenação da 
COMPDEC. 
 
Art. 4º- De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, 
autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 
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I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
 
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 
 
Art. 5º- De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 
 
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização 
que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 
 
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 
seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, 
será apoiado pela comunidade. 
 
Art. 6º- Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das 
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os 
contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação 
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir da caracterização do desastre vedada, a prorrogação dos contratos. 
 
Art. 7º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino BA, 03 de agosto de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 045/2020, DE 03  DE AGOSTO  DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonera, a pedido do Servidor Sr. WELSON NERES DOS SANTOS FILHO, do 

cargo de Vigilante do SAMU (Reda), da Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 29 de julho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 046/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, o Senhor VANDERLY SAMPAIO, do cargo de 

Fiscal de Renda, da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 31 de julho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 047/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a exoneração de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica exonerada a servidora abaixo relacionado,  lotado na secretaria municipal 

de saúde, na qual estava atuando no Centro de Referência ao Combate ao COVID-19, na 

sede deste município. 

 

Talita Barreto Nascimento        

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

19 de junho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 048/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a exoneração de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica exonerada a servidora abaixo relacionado,  lotado na secretaria municipal 

de saúde, na qual estava atuando no Centro de Referência ao Combate ao COVID-19, na 

sede deste município. 

 

Simone Costa Fernandes Brito 

        

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

30 de junho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 049/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a exoneração de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica exonerada a servidora abaixo relacionado,  lotado na secretaria municipal 

de saúde, na qual estava atuando no Centro de Referência ao Combate ao COVID-19, na 

sede deste município. 

 

Eliene da Silva Barros         

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

21 de julho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 050/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica nomeada o servidora abaixo relacionado, conforme Lei Nº 378/2005 que 

“Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências”,  lotado na secretaria municipal de saúde, na qual estará atuando no 

Centro de Referência ao Combate ao COVID-19, na sede deste município. 

 

Michele Silva dos Santos 

        

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

13 de julho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 051/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica nomeada o servidora abaixo relacionado, conforme Lei Nº 378/2005 que 

“Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências”,  lotado na secretaria municipal de saúde, na qual estará atuando no 

Centro de Referência ao Combate ao COVID-19, na sede deste município. 

 

Daniela Costa Fernandes Brito 

        

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de julho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 052/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica nomeada o servidora abaixo relacionado, conforme Lei Nº 378/2005 que 

“Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências”,  lotado na secretaria municipal de saúde, na qual estará atuando no 

Centro de Referência ao Combate ao COVID-19, na sede deste município. 

 

Jeferson Silva Aragão 

        

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

22 de julho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 03 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                   CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/ADJUDICAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

012/2020 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de pneus e recapagens, câmaras 

de ar, protetores, baterias, alinhamento e balanceamento para atender as necessidades 

dos veículos que compõe a frota municipal. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após análise e julgamento da Proposta de Preço e 

Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação 

subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Presencial, adjudicam o objeto deste certame à empresa declarada vencedora, abaixo 

qualificada: 

Razão Social: TRAMEP SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 32.604.332/0001-71 

Valor Lote 01: R$ 32.390,00 (trinta e dois mil trezentos e noventa reais) 

Lote 02: R$ 607.000,00 (seiscentos e sete mil reais) 

Lote 03: 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais) 

Lote 04: 178.500,00 (cento e setenta e oito mil e quinhentos reais) 

Lote 05: 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

 

A adjudicação do objeto às empresas vencedoras não implica diretamente em sua contratação. 

 

Manoel Vitorino/Ba, 03 de agosto de 2020 

 

 

Jamille Carvalho de Queiroz ribeiro 

Pregoeira 

 

 

Camila Alves Fernandes 

Membro 

 

 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 

Membro 
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